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R E Q U E R I M E N T O Nº. 520

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/6/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

Chegou ao conhecimento deste Vereador a informação de que 
houve bloqueio, restrição ou limitação para realização de horas extraordinárias 
por parte dos servidores municipais.

É sabido que diversos serviços públicos essenciais dependem da 
realização de horas extras para manutenção da continuidade do atendimento à 
população.

Considerando ainda que eventual redução ou suspensão dessas 
horas pode impactar diretamente áreas estratégicas da Administração Pública, 
tais como Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança Patrimonial, 
Limpeza Pública, Obras, Trânsito e demais setores operacionais, e que 
compete ao Poder Legislativo fiscalizar os atos da Administração Pública e 
acompanhar eventuais medidas que possam refletir na qualidade dos serviços 
prestados à população, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao 
Secretário de Administração, HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, solicitando 
diversas informações acerca do bloqueio/restrição para realização de horas 
extraordinárias pelos servidores municipais e seus impactos na prestação dos 
serviços públicos:

1) Procede a informação de que houve bloqueio, suspensão, limitação ou 
redução na autorização para realização de horas extraordinárias pelos 
servidores municipais?
2) Em caso afirmativo, qual o ato administrativo que fundamentou tal 
medida, encaminhando cópia do respectivo documento?
3) Quais foram as justificativas técnicas, administrativas e orçamentárias 
que motivaram a adoção da referida medida?
4) A restrição é aplicável a todas as Secretarias Municipais ou apenas a 
determinados setores? Em caso positivo, informar quais.
5) Houve estudo prévio de impacto operacional antes da implementação da 
medida? Em caso afirmativo, encaminhar cópia ou resumo executivo do 
referido estudo.
6) Quais serviços públicos poderão sofrer redução de atividades, atraso na 
execução ou diminuição da capacidade operacional em decorrência da 
limitação das horas extraordinárias?
7) Como a Administração Municipal pretende garantir a manutenção dos 
serviços considerados essenciais diante da eventual impossibilidade de 
realização de horas extras?
8) Há previsão de contratação de novos servidores, abertura de concursos 
públicos, processos seletivos ou outras medidas compensatórias para suprir 
eventual déficit operacional?
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[Parte integrante do Requerimento nº 520/2026]

9) Qual a economia financeira estimada pela Administração com a adoção 
da medida?
10) Houve manifestação das Secretarias Municipais acerca dos possíveis 
impactos em suas atividades? Em caso afirmativo, encaminhar cópia dos 
pareceres ou manifestações.
11) Na área da Saúde, quais serviços poderão ser impactados, 
especialmente em relação a unidades de saúde, pronto atendimento, 
transporte de pacientes, vigilância em saúde, assistência farmacêutica e 
demais atividades assistenciais?
12) Na área da Educação, há risco de prejuízo às atividades escolares, 
transporte escolar, manutenção predial ou apoio administrativo?
13) Na área de Obras e Serviços Públicos, a medida poderá comprometer a 
execução de serviços de manutenção urbana, iluminação pública, limpeza e 
conservação de vias e espaços públicos?
14) Existem exceções previstas para situações emergenciais, calamidades, 
surtos epidemiológicos, eventos climáticos ou outras ocorrências que exijam 
atuação extraordinária dos servidores?
15) A Administração Municipal possui prazo definido para reavaliar ou 
revisar a medida adotada?
16) Houve comunicação formal aos sindicatos, conselhos municipais ou 
demais órgãos representativos dos servidores acerca da medida? Em caso 
positivo, encaminhar cópia.
17) Qual a quantidade de horas extraordinárias realizadas em cada 
Secretaria Municipal nos exercícios de 2024, 2025 e até a presente data de 
2026?
18) Quais Secretarias concentram atualmente os maiores volumes de horas 
extraordinárias e quais os principais motivos que justificam sua realização?

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de junho de 2026.

Vereador Autor WELINTON JAPA
MDB
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=C518-JV1H-39JN-XXKZ , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: C518-JV1H-39JN-XXKZ

Câmara Municipal de Botucatu, 15 de junho de 2026
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